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EDITAL Nº 001/2026-SMEC, DE 23 DE MARÇO DE 2026.
ANEXO I

1. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA

Este formulário deve ser preenchido integralmente e entregue na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, juntamente com a documentação exigida, dentro do prazo estabelecido no Edital.

1.1. Identificação da Chapa

a) Número da Chapa: ________
b) Data de Inscrição: ______/______/__________

c) Escola a que se candidata:

1.2. Dados do Candidato a Diretor

a) Nome Completo:

b) CPF: _________________________________ 
c) RG: _________________________________

d) Data de Nascimento: ______/______/__________
e) Matrícula Funcional: _________________________________

f) Escola de Lotação Atual:

g) Carga Horária do Cargo Ocupado: _________________________________

h) Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal (anos/meses):
________________________________________________________________________________

i) Telefone para Contato: (____) _________________________
j) E-mail: _________________________________

1.3. Dados do Candidato a Vice-Diretor

a) Nome Completo:

b) CPF: _________________________________ 
c) RG: _________________________________

d) Data de Nascimento: ______/______/__________
e) Matrícula Funcional: _________________________________

f) Escola de Lotação Atual:

g) Carga Horária do Cargo Ocupado: _________________________________

h) Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal (anos/meses):
________________________________________________________________________________

i) Telefone para Contato: (____) _________________________
j) E-mail: _________________________________

1.4. Declaração de Cumprimento de Requisitos

Declaramos, sob as penas da lei, que preenchemos todos os requisitos de elegibilidade previstos na Lei Municipal nº 3.311/2025 e no Edital nº 001/2026 – SMEC, para os respectivos cargos aos quais nos candidatamos.

Guarani das Missões, ______ de ____________________ de 2026.

Assinatura do Candidato a Diretor

Assinatura do Candidato a Vice-Diretor

1.5. Recebimento pela Secretaria Municipal de Educação (SMEC)

Nome do Responsável pelo Recebimento:

Assinatura: _________________________________ Data: ______/______/__________

Carimbo da SMEC:

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS

Os candidatos deverão apresentar os documentos listados abaixo, organizados na ordem apresentada, no ato da inscrição da chapa. A falta de qualquer documento ou a apresentação de documentação incompleta ou irregular implicará na não habilitação da chapa.

2.1. Documentos Comuns (Exigidos para Ambos os Candidatos)

a) Cópia da Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF).

b) Cópia de comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses – conta de água, luz, telefone ou correspondência bancária).

c) Cópia do diploma de graduação superior completa em qualquer área da educação, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

d) Cópia do certificado de curso de formação em Gestão ou Administração Escolar, com carga horária mínima de 150 (cento e cinquenta) horas (podem ser um ou mais cursos, desde que atendam a carga horária mínima total), OU cópia autenticada do diploma de pós-graduação, mestrado ou doutorado em Gestão ou Administração Escolar, devidamente reconhecido pelo MEC.

e) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual.

f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal.

g) Certidão Negativa de Condenação por Improbidade Administrativa da Justiça Estadual.

h) Certidão Negativa de Condenação por Improbidade Administrativa da Justiça Federal.

i) Certidão Negativa de Sanção Administrativa emitida pela Prefeitura Municipal de Guarani das Missões.

j) Comprovante de tempo de serviço no Magistério Público Municipal, emitido pela Secretaria Municipal de Educação ou Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, atestando a condição de membro efetivo do Quadro do Magistério.

k) Para professores que ainda estejam em estágio probatório: Declaração da Secretaria Municipal de Educação atestando o mínimo de 3 (três) anos de efetiva docência na rede municipal de ensino de Guarani das Missões.
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